
ANEXO V 
 

ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO 
 

 
OPERADOR DE MÁQUINA 
 
Opera mais de um tipo de máquinas, tratores, escavadeiras, carregadeiras, de abrir 
valos, tratores de lâmina, dragas, bate-estacas, pavimentadoras, betoneiras, 
marteletes, empilhadeiras, compactadoras de solo, britadeiras, perfuratriz e 
guindastes; e equipamentos afins como motores, compressores, bombas e 
instalações de refrigeração, de ventilação, de incineração e similares, preparando-os 
e controlando seu funcionamento, para fazer funcionar ferramentas e máquinas de 
produção, transportar, tratar ou eliminar substâncias diversas e controlar a 
temperatura e umidade de ambientes e instalações. 
Efetua o abastecimento e a regulagem da máquina, manipulando-lhe os dispositivos 
de controle, a fim de prepará-la para as operações previstas; aciona a máquina, 
manipulando seus comandos e dos seus equipamentos auxiliares, para efetuar as 
operações requeridas; controla o funcionamento da máquina, observando os 
instrumentos de controle, como os termômetros e manômetros, para assegurar o 
melhor rendimento possível e efetuar os ajustes que se façam necessários; efetua a 
manutenção e pequenos reparos da máquina, lubrificando órgãos móveis, ajustando 
peças e consertando ou substituindo partes defeituosas, para conservá-la em bom 
estado de funcionamento. zela pela manutenção da máquina, providenciando 
limpeza, ajustes e reparos necessários, para assegurar suas condições de 
funcionamento; pode efetuar reparos de emergência, bem como lavar a mesma. 
Obedecer e executar ordens emanadas da autoridade superior a quem estiver 
subordinado, mantendo o dever de zelo, eficiência e assiduidade. Desempenhar 
outras atividades correlatas. 
 

 
 
 

 


